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PORTARTA No 35112022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC]A DOS SERVIDORES

MUNtclPAts DE sERoPÉDlcA - sEBoPREvl. Estado do R no uso

de suas atribuiçÔes legais, ! srlioPREvl
i 

tnstlturo de Pra'xj&ria dos Sewboro Municipais de SôÍoperi'' i'

PUBLICADO EM BOLETIM OFICI,,'
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RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dE FAtiMA LUCiA GOMES AMAdO,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022'

Art. 2o No cálculo de fixaçáo dos pÍoventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cÍvel do Tribunal de Justig do Estado do Rio de Janeiro em sêde

de Apelação nos autos do Mandado de segurança no 0002714-32.2016.8'19.0077,

emquefoideclaradaanulidadedoatoadministrativodereduçãodarubrica

R$ 37í,03Vêncimento base

R$ 37,10Quinquênio ltaguaí (01) - 10%

R$ 74,21Quinquênio SeroPédica (02 ) - 20o/o

R$ 482,34TOTAL

RESOLVE:

Art. 10 coNcEDER o beneficio de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com

PRoVENToS|NTEGRAISaservidoraFAT|MALUclAGoMESAMADo,matrícula

no.00936, Cozinheira Escolar, com fulcro nâ E.C. no70t2o12 da CRFB/1988, fixando

o beneficio em R$ 482,34 (quatrocentos ê oitenta e dois reais e trinta e quatro

centavos), conforme segue:



SEROPREVI
lnstituto de Previdên<ia dos Servidoret
Muni(ipais de Seropédicà
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessóÍio entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 08/09/2005.

Seropédica, 1 I de dezembro de 2022.

Registre-se, pu rque-se e cumpra-se
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Seropédica
Terça-Íeira. 20 de Dezembto de 2022
AnoV-N'1.187 5

suas alíibuiçÕes lêgais,

RÊSOLVEI

RETIFICAR o BENÊFicIo DE APoSE}.ITADoRIA de Mi-

Íiam Siíêi Peünidos Santos, em atêndimênto ao Decreto
Mun cipal no 1904 de 2305/2022.

Art. 3d O prssefltê ato coírc€§sóíio snlraíá êm vigoÍ nâ datâ

dê sua public€Ção, produzindo seus eíeitos a contar dê

25t1112019-

Arl. 1o CONCEDER o beneÍlcio de APOSENTAOORIA VG
LUNTÀRIAEM FUNÇÁO DO MAGISTÊRIOCOM PROVEII
TOS PROPoRCIoNAIS â sêrvidorá MlRlÂM SIRLEI PETI-

Nl DOS SANTOS, mâtíícula no. 01505. ProÍessora Ooc ll
22h ê 30 min. com tulcro no aí. 40, § 1ô, lll,'â'ê § 5'da
CRFB/88 com redaçao dada pêlâ E.C. nc4í,2003, tu(ândo

o beneÍício em Ri 2.289.59 Ídois mil duzentos e oitêntâ e

nove rsais e cinouenta e nove.entavos).

Ad. 20 No cálcllo de ixaçao dos provenlos loi consideíâdâ
a rubÍica 'quinquânro' no pêíc€ntuâld€ 10% (d€z por c€nto)
6m ateodimênto a decisão judiciâl proÍeíida pêlâ PíimêiÉ
Cámâra Civêl do Íribunâl dê Ju§tiÉ do Eslâdo do Rio de

Jânêirc êm sade deÂpelaÉo nos aulos do Mandado dê Se-
grÍança 

^o 
0002711-32-2016.8.19.0077, êm qoe foi dedâ-

râda a nulidad€ do alo administÍalivo de rcduçáo clâ rubncá

'quinquênio" para o pêrcenllalde 5% (cinco poÍentô)-

RegisÍe-se, publque-se e cumpra-se.

HIJGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretoÊPresidenl€

O DIRETOR+RESIOENTE OO INSÍITUTO OE PREVI-

DÊNCIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS oE sERoPÊ,
OICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Janêiío, no uso de

suas alíbuiçóes l€gais,

RESOLVE.

RETIFICAR o BENEFJCIo DE APoSENTADoRIA de Ro-

géíiâ MaÍiâ dê Câívalho do Nascimênto. êm atendim€nto
ao Dscrêto Municipal no 19Oa de 2?'10512022.

Arl 1o CONCEDER o bênêÍcio dê APOSENTADORIAVG

LUNÍÁRIA PoR IDAoE E TEMPo oE coNÍRIBUIÇÃo
6m PROVFN rOS PROPORGIONAIS a seNÉors RtGE-
RIA i,lARlA DE CARVALHO DO NASCIMENTO, marriorla
no. 03189, Aiudânte Geral, com tulcrc no art.40, § 1o, lll, 'â"

da CRFB/88 com redação dada pela E.C. n'41/2003, fàan:
do o b€nsÍi€io 6m RS 1.152.42 (um mil- c€nto s cinouênta
e dois Íêais ê ouarenla e dois centavos)-

âm âtendimento â deosâo iudicial proleÍida pêla PíimêiÍâ
Cáma.ã CÍvel do Tribunal de Justiçâ do Estado do Rio dê

Janei.o êm sêde de ApelâÉo nos autos do Mandado de Sê-
gwançê no 0,&271+32.2016.8.19.0077, sô que ,oa ded+
rada a nulidade do âto ãdministraijvo de reduÉo da rubricá
"quinqoênio" para o percêntuâl dê 5% (ci,ico por cenlo).

Art 30 O p.êsntê ãto @n@ssóío ênlrárá êm vigor nâ datâ

dê §ua Brbljcaçao, prcduzindo seus eÍeitos a cütâÍ dê

10101t2019.

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍIÍUTO OE PREVI.
DÊNcIAoos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉDI.
CA - SEROPREVI. Estado do Rio de Jânoiro, no uso de

íias atribuições legâis.

Registíe-sê. publiqu+se e cumpla,se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirsloÊPrêsidênie

PORTARTÂ N. 3,19/2022

Reqrstre-sê, publiqu€-s€ e cr.rmpra-s€

RESOLVE

RETTFTCAR o BENEFlcto DE ApoSENTADoRtA de Reja-

naSilveira de Brito Bento, em âtendimenlo ao Decroto Mu-

nrcrpâ!n' t904 d€ 23/05/2022.

A.l. 1" CONCEDER o beneÍicio dê APOSÊNTADORIAVG
LUNTÁRB PoR TEÀ,Po DE coNTRIaUIÇÂo coín PRG
VENTOS INTEGRAIS a sêílidoÍa REJANI SILVEIRA OE

BRITO BENTO, makículâ íro. 00290, Prcíêssorâ Doc ll 22h

e 30 min. com Íulcro no aí 40, § 5ô da CRFB/1988 com

.sdâFo dadâ pela E.C. n'41/20Í)3, Íxândo o bêneÍício em

@
9jeze!9y9leqbrg$. côÕÍojre sêguei

TOTAL 19

Art. 2 No oílculo de fixação dos p.oventos Íoi consideÍada
a rubdcá 'quinquênio" no p€rc€nluâlde 10% (dez por cênlo)
em alendimenlo a decisáo júicial profeÍidâ pêlâ Pnmêlra

CâmaÉ CÍvel do Tnbunal ds Justiçâ do Estado do Rio de

JanerÍo em sed€ de A.oelaÇão nos autos do Mândâdo de Se-
gurançá no 0002714-32.201ô.8.19.0077, em que Íoi deda-
Íâdâ a nulidadê do ato administrâlvo dê rêduÉo dâ rubrica
"quinquênio" para ô perce.luâlde 5% (onco por cento).

Art. 30 O prasentê ato conceseodo entrará em vúo. na daE
de sua publicãçáo, produzindo s€us eÍeilos a coniar de

o1n4t2022.

Ouinquêniotaguãi (01) - 10% R! 403.51

Ouinquénio Seropêdi€ {05) 50% RS 2.017,56

Art.2l No cálcr.rlo de Íixaçáo dos prcvenlos ,oi co.sidêrada
a rubrjcâ 'quinquônio" no psÍcêntualds 10olo (dszporc€nto)

HUGO LOPES DE OLIVEIRÂ

OiíeloÉPresid6nl€

RETtFtcAR o BENEFicto oEApoSENTADoRtA de Fata

ma Lucia GomesArÉdo, em alendirnento âo Dêcreto Mu-

1 cigal n" 1904 de 2310512022.

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO OE PREVI

DÉNctA Dos SERV|DoRES MUNrctpAts oE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Éslado do Rio dê Jãneiío, no usô dê

suas abbuiçôês legais,

RESOLVE:

RS r.612 37

OurnqLé.io $.opédicá (03) - 30%

i R62-251.32 
|

Art 2 No c.tlcllo dê Íxâçáo dos píovêntos íoi considêÉda

a rubÍica "quinquàio' íro p€rcênlual de 1 0% (dez por cen-

to) em alendim€nto a dscisão judicial pÍoÍerida pêlâ Pímêi-
r€ Câínara Civôl do Ídbuna! de Jusiiça do Estado do Rio

de JaneiÍo em sede dê Apêla€o nos aulos do lúandado

dê Sêgurança no 000271+32.2016.8.19.0077, em quê loi

declârâdã a núlidade do alo âdmrnisl,ãlivo dê .êdução da

rubíca 'quinquânio' pa.a o Pêr@nt al d€ 5% (c nco por

REÍtFtcAR o BENEFlcto DE AposENTADoRlAde Du

cinéa Assis da Silva, em atêndimento âo Decrêlo Múnicipâl

r" 1904 de 2310512022.

Arl. 1o CONCEDER o b€neÍíc o de APOSENTADORIA VG
LUNTÀRA com PROVENTOS INTEGRAIS a sêTvidola

DULCTNÉAASSIS OÂ SILVA. makíc!lâ n.. 00245. ProÍes-

sora Doc l, com tulcro no art 60 da E.C. no 41/2003 c/c
âÍL 40, § 5" dâ CRFB/1988, fixando o bênêíÍcio êín RS

2.257.32 (d.is mil. dEêntos ecinouenlâ e sele reaise lric
ta e dois cenlavos), conloÍme seque:

Arl. 3'O presênte áto concêssono êntrará em vigor na dala
de suâ publicâÉo, pmduzindo seus êíêilos â conlâr dê

42J02,2009.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dnstor-Preedênte

PÔRÍÂRlÀ Nq 351i2022

O OIRÊTOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI
DÉNcta Dos sERvtooRES MUNtctpAts DÊ sERopÉ-
olcA - SERoPREVI, Estado dô Rio dê Jâneto, no uso dê

suâs âbbuiçoês lêgáis,

RESOLVE:

tvsídmênto base -- --- IR$4o35J, -l

PORTARIA N" 348/?022

PORTÀRlA N' 350/2022

RegLslre-se plb iquê se e clrnpra se



Seropédica
Terça-feira, 20 de Dezembrc de 2022
AnoV-No'1.'187 BOS Bolelim Oúlclal

do utricíplo do S.ropó.tica

An. 10 CONCEDER o beneÍício de APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS â sêÊ

vido.â FATIMA LUCIA GOMES AIüADO, mâtíículâ no.

00936, Cozinheira EscolaÍ, com tulcÍo fla E.C. n" 70/2012

da CRFB/1988, i&!de_qbelcÍua_rLB§]82j!t-]sue
trocêntos e oiienta e dois reãis ê binta e ouaho entavos),

RESOLVE

RêgstÍe-se, publique-se e c!mpÉ-sê.

tulcro no aí. 40, § 7', ll da CRFB/1988 com íedaçáo dâda

pêla E. C. nô a1i2003, !&!!b_qbc!ctÍ9iqlLRlz2q82
ísêtêcentos e v nle e Íês rcâis ê oitênla ê dois ceniavos)â

ser págo em coLâ Única ê beneícia a

HUGO LOPES DE OLIVE'RA
Diretôr-Presi.iênte

R$ 371.03

Qúinqúénio llaglai (01) - 10%

Aui.q!ênio Seropedie (02)- 20% RS 74.21

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNcIADoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI.

CA - SEROPREVI. Estado do Ro de Janêiro, no uso dê

suâs alnbuiçoes ,egais,

Ad. 20 No câlculo de írxação dos prcventos Íoi considerada

a rubric€ 'quinquênio" no pêícentlalde 10% (dêz por cên-

to) em alendimenio a decjsão judicial proÍêrida pela Pri-

meira Câmara Civel do ÍÍibunal de Jusliça do Estâdo do

Rlo de Janeiro em sede dêApêlâÉo nos a'rlos do Mandâ_

do de SeguÉnçs n" 0002714-32-2016.8-19.0077, em que

Íoidêclârâda a nuldade do â1o âdminislrativo de rcduçáo

da rubdcs 'quinquén'o pa.a o p€r cenúàl de 5"i, 
' 
c,"co oor

Arl. 2Ô No úlculo de ÍxaÉo dôs provêntos íoi consjdeÍada

â rubrica "quinquênio' no percentualde 10% (dêz por cenlo)

em atendimento a decisâo judicial prcfendã peb Pnmeira

CâmâE Cível do Tnbunal de Justiça do Estâdo do Rio dê

Janeiro em sede dêApelaçâo nos altos do I'/andado de Se-

guÍançÀ t' OOO2714-32.2016.8.19.0077, em quê foi deda-

radã a nulidâde do alo adminiskalivo dê rcdução da tubíica

"qulnqLrênio" pâra o perc€ntual de 5% icinco por cênto).

RET|FtcAR o BENEFíC|o DE pENSÁo poR MoRTE dê

Maryanna Khadija de Carvalho Ribêirc Rocha, eÍn atend -

Ínên1o âo Decíêto Municipal n' 1944 de 2310512022.

Art. 3" O presente âio concessó o enlrárâ eÍn vigor na

data dê suâ publcâÇão, produzindo sêus efeitos a contar

de 20106/2014 (dâta do óbilo), cessando seus ereitos em

18/07/2023 quando complelaíá 21 anos de idade.

Art. 1ô CONCEDER o benei'cio de PENSÃO POR MORTE

â IúARYANNA KHADUA DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA

na quâlidâde de filha do nnâdo seNidor ROBSON LUlz Rl-

BEIRO ROCHA, matrícula n'. 02871, Zelador Escoiâr, com

Reqistre-se. publiquê-se e cumpra-se

Ad. 3'O prêsênte alo concessóÍio entGá em vigoÍ na data

dê sua publicâç3o, produzindo sêus êí€itos á @ntâr dê
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OietoÊPresldenle

@ O prefeituromunicipolseropedico

A PANDEMIA AINDA

NAO ACABOU!!
4

t taa
, a aI a a

6
08/09/2005.

PORTARTA N. 352/2022


